
Edital n.o 16/CM/2022: 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL TOMADAS NA SUA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 13 DE ABRIL DE 2022 

Edital n.º 16/CM/2022 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

TOMADAS NA SUA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 DE ABRIL 


DE 2022 


Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, publicita as deliberações desta 

Câmara Municipa:I de Reguengos de Monsaraz tomadas na sua reunião realizada dia 13 de abril de 

2022, a seguir transcritas: 

ORDEM DO DIA 

Queixa-crime contra desconhecidos 


Foi presente o conteúdo integral da Comunicação Interna n.º 06/JUA-MAB/2022, datada de 8 de abril 


de 2022, no qual foi aposto o Despacho da Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da 


Silva Chilrito Prates, datado de 8 de abril de 2022. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Deduzir a competente queixa-crime contra desconhecidos junto do DIAP de Reguengos de 


Monsaraz; 


b) Deduzir o competente pedido de indemnização cível, em ordem ao preceituado nos artigos 71.º e 


seguintes, do Código de Processo Penal, para ressarcimento do Município de Reguengos de Monsaraz 


pelos danos patrimoniais a que os ilícitos criminais assim deram causa; 


c) Que sejam arroladas, enquanto testemunhas: 


-Artur Manuel Sa'rdinha Lopes, Encarregado Operacional do Município de Reguengos de Monsaraz; 


- Marta Sofia da S:ilva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz; 


- Neusa Isabel da Luz Medinas, Técnica Superior do Município de Reguengos de Monsaraz; 


- Nuno Miguel Lourinho Boto Margalha, Encarregado Operacional do Município de Reguengos de 


Monsaraz. 


Relatório anual de execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do 


Município de Reguengos de Monsaraz-Ano de 2021 


Foi presente o conteúdo integral da Informação n.º 02/GP/2022, firmada pela Senhora Presidente da 


Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 7 de abril de 2022, atinente ao relatório 


anual de execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de 


Reguengos de Monsaraz para o ano de 2021. 


O Executivo Municipal tomou conhecimento. 
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Edital n.Q 16/Ctv1/2022: 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL TOMADAS NA SUA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 13 DE ABRIL DE 2022 

Autorização prévia de assunção de compromissos plurianuais 

Foi presente o conteúdo integral da Informação n.º 03/GP/2022, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 7 de abril de 2022, atinente á autorização 

prévia de assunção de compromissos plurianuais. 

O Executivo Municipal tomou conhecimento. 

Casa de Cultura de Corval - 45.ª Estafeta dos Cravos 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 2/VP/2022, firmado pelo Senhor Vice

Presidente da Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 7 de abril de 2022, atinente ao 

pedido formulado pela Casa de Cultura de Corval, no âmbito do Programa de Apoio a Atividades de 

Caráter Pontual, para diverso apoio logístico na atividade, 45.ª Estafeta dos Cravos, a realizar no dia 25 

de abril de 2022, no percurso S. Pedro do Corval - Reguengos de Monsaraz - Carrapatelo - Santo 

António do Baldio -S. Pedro do Corval, bem como, o apoio monetário de€ 600 (seiscentos euros). 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os apoios solicitados pela Casa de Cultura 

de Corval, nos exatos termos peticionados. 

Sociedade Artística Reguenguense -ADAP - Cedência de Auditório Municipal 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 6/VAF/2022, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 4 de abril de 2022, atinente ao pedido 

formulado pela Sociedade Artística Reguenguense, no âmbito do Regulamento de Utilização, 

Funcionamento e Cedência do Auditório Municipal, para a cedência deste equipamento no próximo 

dia 2 de julho de 2022, para realização de um espetáculo de final de ano letivo e apresentação das 

turmas da ADAP. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a cedência do Auditório Municipal para a 

realização de um espetáculo de final de ano letivo e apresentação das turmas da ADAP, no dia 2 de 

julho de 2022, à Sociedade Artística Reguenguense. 

Sociedade Harmonia Sanmarquense - Festas em Honra do Padroeiro São Marcos 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 7 /VAF/2022, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 8 de abril de 2022, atinente ao pedido 

formulado pela Sociedade Harmonia Sanmarquense, no âmbito do Programa de Apoio a Atividades de 

Caráter Pontual, para a cedência de diverso apoio material e logístico para realização das Festas em 

Honra do Padroeiro São Marcos, que decorrerão nos dia 23 e 24 de abril de 2022. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio solicitado pela Sociedade 

Harmonia Sanmarquense, nos exatos termos aprovados e para o fim ora peticionado. 

Despacho de aprovação da alteração n.º 4 ao Plano Plurianual de Investimentos e da alteração n.º 4 ao 

Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz relativo ao ano económico-financeiro de 2022 

Foi presente o conteúdo integral do Despacho n.º 4/GP/CPA/2022, firmado pela Senhora Presidente 

da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 30 de março de 

aprovação da alteração n.º 4 ao Plano Plurianual de Investimentos e da alteração n.º 4 ao 
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Edital n.o 16íCM/2022: 

PUBLICITAÇÂO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL TOMADAS NA SUA REUNIÂO ORDINÁRIA 
DO DIA 13 DE ABRIL DE 2022 

do Município de Reguengos de Monsaraz relativo ao ano económico-financeiro de 202L 

-----O Executivo Municipal tomou conhecimento. 

Transferência de competências para a Comunidade lntermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 23/GP/2022, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 6 de abril de 2022, atinente á transferência 

de competências para a Comunidade lntermunicipal do Alentejo Central (CIMAC). 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à Assembleia Municipal de Reguengos 

de Monsaraz para que delibere manifestar o seu acordo com a transferência e o exercício das 

competências previstas nos artigos 31.º a 37.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, nos termos 

estabelecidos nos respetivos diplomas complementares: Decreto - Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, 

Decreto - Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, Decreto - Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, Decreto - Lei 

n.º 103/2018, de 29 de novembro, Decreto - Lei n.º 101/2018, de 29 de novembro, Decreto - Lei n.º 

99/2018, de 28 de novembro, e Decreto - Lei n.º 102/2018, de 29 de novembro. 

Alteração ao Regulamento de publicidade, outras utilizações do espaço público e mobiliário urbano do 

Município de Reguengos de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 16/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 6 de abril de 2022, atinente á alteração ao 

regulamento de publicidade, outras utilizações do espaço público e mobiliário urbano do Município de 

Reguengos de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o Projeto de Alteração ao Regulamento de Publicidade, Outras Utilizações do Espaço 

Público e Mobiliário Urbano do Município de Reguengos de Monsaraz, nos termos do disposto na 

alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, e alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o qual se encontra anexo à 
Proposta n.º 16/VP/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

b) Submeter o referido Projeto de Regulamento a consulta pública, uma vez que a natureza da 

matéria o justifica, pelo período de 30 (trinta) dias, para recolha de sugestões, procedendo-se à sua 

publicação na 2.ª' Série do Diário da República e na página eletrónica do Município de Reguengos de 

Monsaraz, ao abrigo do disposto no artigo 101.º, n.ºs 1 e 2 do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

c) Aprovar as normas constantes dos artigos 70.º-A e 75.º A, do documento anexo, cujas epigrafes são, 

respetivamente, «Esplanada aberta em lugar de estacionamento» e «Condições específicas para 

instalação de esplanadas na Praça da Liberdade, em Reguengos de Monsaraz», e que ora se dão aqui 

por integralmente reproduzidas, com efeitos imediatos nos pedidos de autorização para instalação de 

esplanada que, entretanto, venham a dar entrada, sem prejuízo de alterações posteriores em sede de 

Regulamento, dada a urgência em clarificar as regras aplicáveis às esplanadas em geral e, em 

particular, da Praça da Liberdade e responder a alguns casos omissos; 
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Pedido de isenção de taxas devidas pelo Processo de Loteamento n.º 03/2020, apresentado pela 

Cooperativa de Construção e Habitação Económica GiraIdo Sem Pavor, CRL. 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 17/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 6 de abril de 2022, atinente ao pedido de isenção 

de taxas devidas pelo Processo de Loteamento n.º 03/2020, apresentado pela Cooperativa de 

Construção e Habitação Económica Giraldo Sem Pavor, CRL. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.ºs 2 e 9, do artigo 

16.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das autarquias locais 

e das entidades intermunicipais, e dos artigos 11.º, n.º 2, 13.º, n.º 1e18.º, todos do Regulamento de 

taxas, tarifas e preços do Município de Reguengos de Monsaraz, a concessão de isenção total das 

taxas devidas pela emissão de alvará de licença de loteamento em apreço referentes ao processo 

administrativo n.º 3/2020, no valor total de€ 265.355,42 (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e 

cinquenta e cinco euros e quarenta e dois cêntimos), de acordo com o documento em anexo que se 

dá aqui por integralmente reproduzido para todos os devidos e legais efeitos, à Cooperativa de 

Construção e Habitação Económica Giraldo sem Pavor, CRL, mediante a condição resolutiva de 

apresentação da certificação pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana de operação a 

custos controlados logo que seja emitida; 

b) Notificar que a requerente seja notificada conjuntamente com a deliberação da isenção, de que a 

referida isenção de taxas não dispensam o beneficiário de requerer junto do Município as necessárias 

licenças, autorizações ou comunicações prévias quando exigíveis, para a realização da operação 

urbanística em causa, conforme dispõe o n.º 4, do artº 18.º, do Regulamento de taxas, tarifas e 

preços do Município de Reguengos de Monsaraz. 

Documentos de Prestação de Contas de 2021 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 18/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 7 de abril de 2022, atinente aos Documentos de 

Prestação de Contas de 2021. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar os Documentos de Prestação de Contas atinentes ao exercício económico-financeiro de 

2021, os quais se encontram anexos à Proposta n.º 18/GP/2021; 

b) Submeter os Documentos de Prestação de Contas de 2021 à apreciação e deliberação da 

Assembleia Municipal. 

Revisão n.º 2 ao Plano Plurianual de Investimentos 2022-2026 e Orçamento 2022 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 19/VP/2022, firmada pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, em 7 de abril de 2022, atinente á Revisão n.º 2 ao 

Plano Plurianual de Investimentos 2022-2026 e Orçamento 2022. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a Revisão n.º 2 ao Plano Plurianual de Investimentos 2022-2026 rçamento 2022, a qual 

se encontra anexa à Proposta n.º 5/VP/2022 e aqui se dá por integralment 

efeitos legais; 
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Edital n.e 16/CM/2022: 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL TOMADAS NA SUA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 13 DE ABRIL DE 2022 

b) Submeter à Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, para apreciação e aprovação, a 


Revisão n.º 2 ao Plano Plurianual de Investimentos 2022-2026 e Orçamento 2022, em harmonia ao 


disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 


Hasta pública para alienação de equídeo (égua de raça lusitana) -Abertura de procedimento 


Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 20/VAF/2022, firmada pelo Senhor Vereador da 


Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 7 de abril de 2022, referente à abertura de 


procedimento de hasta pública para alienação de equídeo (égua de raça lusitana). 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Proceder à abertura de novo procedimento, para alienação em hasta pública de uma égua de raça 


lusitana inscrita no Stud-Book do Cavalo de Raça Lusitana com o n.º 11977, com 20 anos de idade, de 


pelagem ruça; 


b) Fixar o valor base de licitação em€ 375,00 (trezentos e setenta e cinco euros); 


c) Aprovar o Edital de publicitação do procedimento, o qual se encontram anexo à Proposta n.º 


20/VAF/2022 e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os devidos e legais efeitos. 


Atribuição do Cartão Social do Munícipe 


Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 21/VAF/2022, firmada pelo Senhor Vereador da 


Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 7 de abril de 2022, referente à atribuição do 


Cartão Social do Munícipe. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a renovação do Cartão Social do Munícipe 


ao munícipe constante na Proposta n.º 21/VAF/2022, nos exatos termos consignados. 


Administração Urbanística 


Alteração à licença de loteamento titulada pelo alvará n.º 1/2016 - Processo administrativo n.º 1/2022 


Foi presente o processo administrativo n.º 1/2022, de que é titular Construções Janes Ramalho, Lda. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Emitir parecer favorável; 


b) Aprovar o aditamento ao alvará de loteamento, contemplando a presente alteração; 


c) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento para obras de alterações - Aprovação do projeto das especialidades - Processo 


administrativo n.º 129/2021 


Foi presente o processo administrativo n.º 129/2021, de que são titulares Nelson Luiz Silva Vieira e 


Sandra Marangoni. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 


b) Notificar os titulares do processo do teor da presente deliberação. 
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Licenciamento de alterações no decorrer da obra -Aprovação do projeto das especialidades - Processo 


administrativo n.º 2/2020 


Foi presente o processo administrativo n.º 2/2020, de que é titular Maporal - Matadouro de Porco de 


Raça Alentejana, S.A. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 


b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 


Licenciamento de alterações no decorrer de obra -Aprovação do projeto das especialidades - Processo 


administrativo n.º 62/2019 


Foi presente o processo administrativo n.º 62/2019, de que é titular Black Lemon lnvest, Lda .. 


O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 


a) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 


b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 


Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 


afixados nos lugares públicos de costume da área do Município. 


Reguengos de Monsaraz, 14 de abril de 2022 

APresi ente da Câmara Municipal 

Marta Prates 

DG 
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